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APRESENTAÇÃO

Toda criança ou adolescente tem  direito e deve ser criado e educado 

no seio de sua família biológica. Excepcionalmente, é que será colocado em 

família substituta (art.19-ECA). 

A Adoção Internacional, aquela na qual os pretendentes – 

estrangeiros ou brasileiros, residem ou são domiciliados fora do Brasil; 

constitui exceção dentro da excepcionalidade, mormente que, 

representando forma de família substituta, somente, será concedida, 

quando esgotadas todas as possibilidades de incluir a criança ou 

adolescente em família substituta brasileira.

A Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional do Estado 

do Ceará – CEJAI- representa a própria Autoridade Central Brasileira do 

Ceará. Perante a CEJAI-CE, desenvolve-se, portanto, o Procedimento de 

Habilitação para a Adoção Internacional.

Inicialmente, tive a ideia no sentido de que fosse elaborada uma 

cartilha objetivando, de  modo prático e didático, melhor orientar aos 

interessados na Adoção Internacional, sobre as etapas dos procedimentos 

administrativos de habilitação, que são dirigidos e processados junto à 

CEJAI-CE.

A equipe de servidores integrantes da Secretaria da CEJAI-CE 

acolheu a sugestão, concretizando-a no presente Guia da Habilitação para a 

Adoção Internacional no Estado do Ceará.

Parabenizo, a todos que integram a Secretaria da CEJAI-CE, pelo 

excelente trabalho, destacando-os, nominalmente, Adriana do Vale Farias 

Saldanha (Secretária Executiva), Dina Maria Pinheiro Cezar, Francisco Celso 

Fonteles Tomaz, Jaciana Alves Coelho, Maria Ireni Maia, Míriam Hissa 

Teixeira de França, Raquelina Cordeiro Arruda Pinho (Assistente Social) e 

Vera Maria Rocha Freitas.

O Guia da Habilitação, de forma didática e prática, tem o objetivo de 

ajudar, indicar e esclarecer aos interessados a respeito dos meios e regras 

atinentes as etapas dos procedimentos administrativos junto à CEJAI-CE, a 

fim de se obter a Habilitação para a Adoção Internacional.

Francisco Suenon Bastos Mota

Desembargador Presidente da CEJAI-CE
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COMISSÃO ESTADUAL JUDICIÁRIA DE ADOÇÃO INTERNACIONAL DO 
ESTADO DO CEARÁ 

– 
CRIAÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

A Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional do Estado do 
Ceará (CEJAI-CE) é órgão permanente do Poder Judiciário local, sendo a 
Autoridade Central no âmbito deste Estado, para fins de aplicação da 
Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças 
e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, da qual o Brasil é 
assinante e ratificante, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de 
janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto Federal nº 3.087, de 21 de 
junho de 1999.

A referida Comissão tem como finalidade orientar, executar e 
fiscalizar a aplicação dos dispositivos, no que se refere à Adoção 
Internacional, contidos nos arts. 51 e 52 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente e alterações realizadas pela Lei 
nº 12.010, de 03 de agosto de 2009), sob a orientação da Autoridade Central 
Administrativa Federal – ACAF, sediada na Secretaria Especial de Direitos 
Humanos da Presidência da República.

A criação da CEJAI-CE ocorreu no âmbito deste Estado, 
primeiramente, através da Resolução nº 1/93, de 19 de agosto de 1993, pelo 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e, posteriormente, pela Lei Estadual 
nº 13.545, de 2 de dezembro de 2004. 

Os Procedimentos de Habilitação para a Adoção Internacional no 
Estado do Ceará, procedimentos administrativos prévios à propositura das 
respectivas Ações de Adoção, através dos quais são expedidos as Certidões 
e Laudos de Habilitação para instruir o processo judicial respectivo, 
tramitam na CEJAI-CE. Portanto, os pretendentes à Adoção Internacional no 
Estado do Ceará deverão, primeiramente, requerer a devida Habilitação 
perante esta Comissão.

Na Secretaria da CEJAI-CE concentram-se os registros dos 
pretendentes habilitados e o das crianças e adolescentes disponibilizados 
para a Adoção Internacional no Estado do Ceará. 
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COMPOSIÇÃO DA CEJAI-CE 

(Presidente, Membros Julgadores e Ministério Público do 2º grau)

A Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional do Estado 
do Ceará é composta pelos seguintes membros:

- Um Desembargador, que exerce as funções de Presidente da 
Comissão, designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, com anuência do Tribunal Pleno, cumprindo mandato 
concomitante ao biênio do Presidente que o nomeou. 

- Quatro Juízes de Direito, cada um com seu respectivo suplente, 
indicados pelo Presidente da CEJAI/CE e nomeados pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, sem prejuízo de suas funções 
judicantes. 

- Um membro do Ministério Público do 2º grau, designado pela 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará.
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ADOÇÃO NACIONAL E INTERNACIONAL – DISTINÇÃO

A Adoção Nacional é aquela na qual os pretendentes (pessoa ou 
casal) são residentes ou domiciliados no Brasil, sejam brasileiros ou 
estrangeiros. Por sua vez, na Adoção Internacional os pretendentes 
(pessoa ou casal) são residentes ou domiciliados fora do Brasil (art. 51, 
caput da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, com 
redação dada pela Lei nº 12.010/09).

A Adoção Internacional é uma via de exceção (art. 51, § 1º, II da Lei 
nº 8.069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente), pois somente quando 
a criança ou adolescente, brasileiro ou domiciliado no Brasil, não for 
adotado por brasileiro ou estrangeiro, residente ou domiciliado no Brasil, é 
que estará disponível para a Adoção Internacional, após consulta aos 
Cadastros dos habilitados à Adoção, existentes em âmbito Estadual e 
Nacional (art. 50, § 10 da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente), esgotadas todas as possibilidades de colocação em família 
substituta brasileira. 

OS PRETENDENTES NA ADOÇÃO INTERNACIONAL E O

DIREITO DE PREFERÊNCIA DOS BRASILEIROS RESIDENTES NO EXTERIOR

Na Adoção Internacional de criança ou adolescente brasileiro, 
sendo os pretendentes (pessoa ou casal) brasileiros, residentes no 
exterior, terão preferência aos estrangeiros, de acordo com o art. 51, § 2º 
da Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, com redação 
dada pela Lei nº 12.010/09.
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  CONTATO PRÉVIO ENTRE PRETENDENTES PARA A ADOÇÃO 
INTERNACIONAL E CRIANÇAS E ADOLESCENTES PRETENDIDOS 

– 
VEDAÇÃO E EXCEÇÕES - ART. 29 DA CONVENÇÃO DE HAIA DE 1993

 
É vedado o contato prévio entre os pretendentes para a Adoção 

Internacional e os pais das crianças ou adolescentes pretendidos, ou 
qualquer outra pessoa que detenha a sua guarda, e, consequentemente, 
com a própria criança ou adolescente, antes que se estabeleça o 
momento determinado pela Autoridade Judiciária para a convivência, no 
curso do processo de Adoção, salvo os casos em que a Adoção for 
realizada entre membros de uma mesma família ou em que as condições 
fixadas pela autoridade competente do Estado de origem forem 
cumpridas as exceções estabelecidas, conforme compreensão do art. 29 
da Convenção de Haia de 1993.

POSSIBILIDADE DE ESTRANGEIRO ADOTAR FILHO (A) DO CÔNJUGE 
BRASILEIRO

É possível que um dos cônjuges, sendo estrangeiro (residente ou 
não no Brasil), possa adotar filho (a) do outro cônjuge. A Adoção será 
unilateral e, na hipótese da residência ou domicílio permanente do casal 
ser o Brasil, a modalidade pretendida é a Nacional, caso resida ou seja 
domiciliado em solo estrangeiro, dar-se-á a Internacional e deverá ser,  
primeiramente, requerida a Habilitação nas CEJAs. 

Quando o filho (a) de um dos cônjuges já reside com este casal, 
regularmente, em solo estrangeiro, poderá ser requerida Adoção 
Nacional no país de residência desta família. 
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       PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO PARA A ADOÇÃO 
INTERNACIONAL:

A) HABILITAÇÃO NO PAÍS DE RESIDÊNCIA DOS PRETENDENTES

Os pretendentes à Adoção Internacional precisam habilitar-
se perante a Autoridade Central nesta matéria, no país onde tem sua 
residência habitual, o qual acolherá a criança ou adolescente que se 
busca adotar. Esta Autoridade Central, quando considerá-los 
habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha 
informações sobre sua identidade, sua capacidade jurídica e 
adequação, sua situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, 
os motivos que os animam e aptidões para assumirem uma Adoção 
Internacional (art. 52, II da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, com redação dada pela Lei nº 12.010/09)

B) HABILITAÇÃO NA CEJAI-CE 

Formula-se o Pedido de Habilitação para a Adoção 
Internacional dirigido à Autoridade Central Brasileira do Ceará 
(CEJAI-CE), acompanhado da documentação necessária (art. 52, IV e 
V da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, redação 
incluída pela Lei nº 12.010/09).

Os pretendentes à Adoção Internacional deverão, pois, 
acompanhar o seu Pedido de Habilitação com os documentos que 
foram providenciados no seu país de residência, demonstrando, 
através destes, que estão aptos para adotar.
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

 - Estudo Social e Psicológico feito em instituição oficial 
governamental ou credenciado junto ao governo do País dos 
requerentes - (documentos originais) 

- Atestado de sanidade física e mental (documento original) 

- Autorização e/ou consentimento de órgão competente do País 
de acolhida para adoção de criança estrangeira (documento original) 

- Atestado de antecedentes criminais (documento original) 

- Certidão de casamento e/ou nascimento (cópia autenticada) 

- Passaportes (cópias autenticadas) 

- Comprovante de renda salarial (cópias autenticadas) 

- Comprovante de residência (cópias autenticadas) 

- Legislação sobre adoção no País (cópias autenticadas)

- Prova de vigência da lei mencionada no item anterior 
(autenticada pelo consulado) 

- Declaração expressando ter conhecimento de que a adoção, no 
Brasil, é totalmente gratuita, assinada pelos requerentes com 
reconhecimento de firma (art. 141, § 2º da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente) 

OBSERVAR: Os documentos em língua estrangeira serão 
devidamente autenticados pela autoridade consular e acompanhados 
das respectivas traduções, por tradutor público juramentado (art. 52, V 
da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente).



C) ESCLARECIMENTOS SOBRE A APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE 
HABILITAÇÃO

O Pedido de Habilitação para a Adoção Internacional somente 
poderá ser enviado diretamente da Autoridade Central Estrangeira para a 
CEJAI-CE, quando os pretendentes residirem em país ratificante da 
Convenção de Haia de 1993, contudo sem Organismos/Entidades 
credenciados no Brasil para o acompanhamento (ARTIGO QUARTO, alínea 
a) da Resolução nº 11/2007, proveniente da X Reunião Ordinária do 
Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras).

A Autoridade Central Estrangeira deverá comprometer-se a prestar 
a devida assistência ao pretendente durante o estágio de convivência, 
sempre que necessário, bem como, comprometer-se a enviar relatórios 
pós-adotivos às CEJAs, por prazo de 2(dois) anos (art. 4º, alíneas b) e c) da 
Resolução nº 11/2007).

Nas hipóteses de pretendentes residentes em país ratificante da 
Convenção de Haia de 1993, com Organismos/Entidades credenciados no 
Brasil, ao Organismo/Entidade credenciado(a) escolhido pelas partes 
caberá a remessa e o acompanhamento do Pedido de Habilitação (ARTIGO 
TERCEIRO da Resolução nº 11/2007).

Não serão aceitos requerimentos de Habilitação para a Adoção 
Internacional por pretendentes oriundos de países não ratificantes da 
Convenção de Haia de 1993 (ARTIGO SEGUNDO da Resolução nº 
11/2007).

O Pedido de Habilitação para a Adoção Internacional, 
acompanhado dos documentos devidos, dará início ao Procedimento 
Administrativo respectivo. No decorrer deste Procedimento não é 
obrigatória a intervenção de advogado e quando os pretendentes enviam 
seus documentos através de Organismo/Entidade, devidamente 
credenciado(a) no Brasil, este (a) os representará. 
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D) PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE HABILITAÇÃO PARA A 
ADOÇÃO INTERNACIONAL 

Após ser protocolado e autuado o Pedido de Habilitação, a 
Secretaria da CEJAI-CE analisa os documentos apresentados. Estando 
em ordem a documentação, certifica-se e é feita conclusão ao 
Desembargador Presidente da Comissão que determina a manifestação 
do representante do Ministério Público de 2º grau para emissão do 
Parecer. Não havendo a necessidade de diligências (providências), o 
pedido é distribuído, eletronicamente, para um dos quatro membros 
julgadores da Comissão. 

O pedido é encaminhado ao membro relator que o trará 
acompanhado do seu relatório e voto, na data marcada para a Sessão de 
Julgamento.

Quando da Sessão de Julgamento o relatório e voto são 
apreciados pelos demais membros e julgada a Habilitação. Quando 
procedente o pedido será expedida Certidão, habilitando os 
pretendentes que passarão a integrar a relação dos habilitados e serão 
vinculados, oportunamente, a uma ou mais criança ou adolescente, 
disponibilizados para a Adoção Internacional. 

Apresentados todos os documentos necessários para a 
Habilitação, desde a formulação do pedido, sem a necessidade de 
diligências, o trâmite durará, aproximadamente, 90 (noventa) dias até o 
julgamento.

Após a vinculação da criança ou adolescente aos pretendentes, 
será expedido o Laudo de Habilitação para a Adoção Internacional que 
terá validade por, no máximo, 1 (um) ano (art. 52, VII do ECA, incluído 
pela Lei nº 12.010/09), podendo ser renovada a Habilitação, que terá 
validade máxima de 1 (um) ano (art. 52, §13 do ECA, incluído pela Lei nº 
12.010/09).

Após a vinculação e expedição do Laudo de Habilitação é que a 
Ação de Adoção Internacional será iniciada, proposta perante um dos 
Juízes competentes de 1º grau. Quando estas Adoções são propostas em 
Fortaleza tramitam perante as Varas da Infância e da Juventude, situadas 
no Fórum Clóvis Beviláqua.
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E) VINCULAÇÃO DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE PARA A ADOÇÃO 
INTERNACIONAL

Após o deferimento do Pedido de Habilitação e expedição da 
certidão respectiva, ocorrerá a vinculação da criança ou adolescente 
aos pretendentes habilitados, realizada pela Equipe Psicossocial 
(Equipe Técnica), normalmente composta por um Psicólogo (a) e um (a) 
Assistente Social. 

Os pareceres psicológico e social e o perfil da criança ou 
adolescente, descrito pelos pretendentes, serão analisados pela 
referida Equipe que verificará a lista de crianças e adolescentes 
disponibilizados para a Adoção Internacional, encaminhada à CEJAI-CE 
pelo Setor de Cadastro do Juizado da Infância e da Juventude de 
Fortaleza e, respeitados os critérios para a vinculação, os pretendentes 
que melhor atendam as necessidades de cada criança ou adolescente 
para a futura Adoção.

Critérios para a vinculação:
Os brasileiros residentes no exterior têm prioridade sobre os 

estrangeiros que lá residam (art. 51, § 2º da Lei nº 8069/90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, com redação dada pela Lei nº 12.010/09).

            A ordem de prioridade  é: 
- Residentes em país ratificante da Convenção de Haia;
- Residentes em país signatário da  Convenção de Haia.

Realizado o cruzamento dos perfis (criança ou adolescente com 
os pretendentes), os técnicos da CEJAI-CE vão ao Abrigo para conhecer 
o possível adotando, consultar os profissionais da Instituição sobre a 
sua situação psicossocial no momento, a fim de saber se há 
possibilidade de vinculação para a Adoção. Em caso afirmativo, buscam 
reunir todas as informações: aspectos psicológicos, sociais, 
pedagógicos e de saúde, para elaborar um Relatório.
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 F) PREPARAÇÃO DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE PARA A ADOÇÃO 
E ACOMPANHAMENTO

Inicia-se, então, a preparação da criança ou adolescente para a 
Adoção, quando a Equipe Técnica passa a visitá-los, periodicamente, lhes 
falar a respeito, informando-lhes sobre os pretendentes e vice-versa. Por 
intermédio dos técnicos, são trocadas cartas, bilhetes e fotos.

Concomitante a referida preparação, segue para o Juizado da 
Infância e Juventude de Fortaleza, quando a Ação de Adoção for proposta 
neste Município, a documentação dos pretendentes, juntamente com o 
Laudo de Habilitação, O Certificado de Continuidade do Procedimento (art. 
17 da Convenção de Haia de 1993) e o Relatório Psicossocial da criança ou 
adolescente. A Autoridade Judiciária que acompanhará e julgará o pedido 
de Adoção, estando de acordo com a vinculação, determinará, em 
momento próprio, o “estágio de convivência”.

A equipe acompanha o primeiro encontro da criança ou 
adolescente com o (s) habilitado (s) e durante todo o período do estágio de 
convivência, quando solicitado pelas partes.

G) FINALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO

EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DA ADOÇÃO 
INTERNACIONAL

Após a sentença que defere o Pedido de Adoção Internacional será, 
dentre os demais expedientes necessários, elaborado o Certificado de 
Conformidade, em consonância com o art. 23 da Convenção de Haia de 
1993, documento que conterá as assinaturas do juiz que julgou procedente 
o pedido de Adoção e do Presidente da CEJAI-CE, bem como, dados que 
demonstram a regularidade do feito. Este documento é essencial para a 
emissão do(s) passaporte(s) do(s) adotado(s) perante a Polícia Federal e 
chegada regular ao país de residência dos adotantes.

Serão juntadas ao Procedimento de Habilitação para a Adoção 
Internacional: cópias da sentença e do Certificado de Conformidade para, 
posteriormente, realizar-se seu arquivamento.
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DADOS ESTATÍSTICOS DA CEJAI-CE

Nos últimos 9 (nove) anos, realizaram-se 42 (quarenta 
e duas) Adoções Internacionais no Estado do Ceará. A França é o país 
de predominância nos Pedidos de Habilitação e respectivas Adoções 
Internacionais neste Estado, totalizando, desde 2003, 22 (vinte e 
duas) Adoções concluídas para residentes neste país.

Em segundo, terceiro, quarto e quinto lugares, desde 
2003, respectivamente, estão: 

- Itália com 7 (sete) Adoções Internacionais; 
- Alemanha com 6 (seis) Adoções Internacionais; 
- Portugal com 4 (quatro) Adoções Internacionais;
- Espanha, Irlanda e Suíça, cada país com 1 (uma) 

Adoção Internacional. 

Os dados estatísticos da CEJAI-CE, no decorrer dos 
anos de 2003 até abril de 2012, são:

- Biênio 2003/2005: julgadas 99 (noventa e nove) 
habilitações e concluídas 12 (doze) Adoções Internacionais;

- Biênio 2005/2007: julgadas 54 (cinquenta e quatro) 
habilitações e concluídas 14 (catorze) Adoções Internacionais;

- Biênio 2007/2009: julgadas 36 (trinta e seis) 
habilitações e concluídas 5 (cinco) Adoções Internacionais;

- Biênio 2009/2011: julgadas 3 (três) habilitações e 
concluídas 7 (sete) Adoções Internacionais;

- Biênio 2011/2013: No ano de 2011 foram julgadas 4 
(quatro) habilitações e concluídas 3 (três) Adoções Internacionais. 
No ano de 2012, até o mês de maio, foi concluída 1 (uma) Adoção 
Internacional.  
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TALVEZ UM DIA

Então, eu mais e mais berrei.
Num dia eu nem sequer estava acordado,

Mas alguém me arrancou do berço e fui despertado.

Estava com fome e não me alimentaram.
Estava com frio e não me agasalharam.

Senti minha fralda sujar,
Mas ninguém veio limpar.

Precisei de colo e carinho.
Eventualmente tive, mas tão pouquinho.

Muitas vezes ouvi gritos, coisas quebrando.
Ficava assustado, fui me inquietando.

Achei que não era digno de ser amado.
Passei a não gostar de mim, vivia machucado.

Parecia que eu queria me castigar,
Por ser tão mau, tão feio, impossível de amar.

Comecei a apanhar cada vez que chorava.
Gritavam comigo só porque eu acordava.

Um dia todos sumiram, fiquei desesperado!
A casa ficou quieta, acho que fui abandonado.

Depois disso perdi a noção
De quanto tempo berrei em vão.

Acho que muitas vezes acordei e dormi,
Até que a porta abriu e vozes ouvi.

Eram pessoas que eu não conhecia,
Mas me limparam e, em seus olhos, eu via

Que eram diferentes, não demonstravam me odiar...
Levaram-me pra um lugar em que o sol parecia brilhar.

Lá eu ficava limpo e comia
E alguém sempre me sorria.

Tinha muita criança que, como eu,
Acho que também chorou e sofreu.

Vi algumas crianças sendo levadas
Por pessoas que pareciam abençoadas.
Talvez um dia eu também seja levado,

...Só espero aprender a ser amado.

Marta Wiering Yamaoka, 27/11/2011
(Psicóloga Judiciária do Fórum de São Bernardo do Campo, Coordenadora Técnica do GEAA-SBC, 

Especialista em Psicologia Jurídica e Escritora – Utilização autorizada pela autora)

Ninguém apareceu quando eu chorei,
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ENDEREÇOS ÚTEIS

Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional do Estado do Ceará (CEJAI-CE)
Site: www.tjce.jus.br / E-mail: cejaiceara@tjce.jus.br

Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n. Centro Administrativo Governador Virgílio Távora
Palácio da Justiça, Cambeba, Térreo, CEP: 60.822-915

Tels: (085) 3207.7086/3207.7084

Coordenadoria da Infância e  Juventude do Estado do Ceará

Tel: (085)3207.7952 / 

Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n. Centro Administrativo Governador Virgílio Távora

Palácio da Justiça, Cambeba, Térreo, CEP: 60.822-915

E-mail: coinfjuv@tjce.jus.br 

Juizado da Infância e  Juventude de Fortaleza-CE

1ª Vara da Infância e Juventude

Tel: (085) 3278.2176/3278.2896

2ª Vara da Infância e Juventude

Tel: (085) 3278.3016/3278.2831

3ª Vara da Infância e Juventude

Tel: (085) 3278.2696/3278.2405

4ª Vara da Infância e Juventude

Tel: (085) 3278.2959/3278.2002

Setor de Cadastro

 Tel: (085) 3278.1128

Setor de Adoção 

Tel: (085) 3278.5394/3278.1113

Fórum Clóvis Beviláqua

Rua: Desembargador Floriano Benevides Magalhães, 220

Bairro: Edson Queiroz

CEP: 60.811-690

Fortaleza - Ceará

Secretaria Especial de Direitos Humanos da

Presidência da República (SDH/PR) 

Autoridade Central Administrativa Federal

Site: www.sedh.gov.br

Adoção Internacional 

Assessora Técnica: Carolina Presser

 E-mail: carolina.presser@sdh.gov.br

Setor Comercial Sul - B, Quadra 9, Lote C, Edifício Parque Cidade Corporate,

Torre "A", 10º andar, Sala 1004-A Brasília, Distrito Federal, Brasil. CEP: 70.308-200



Colaboradores

(Secretária Executiva/Analista Judiciário)

(Assistente Social/Analista Judiciário Adjunto)

Parque Gráfico

Revisão Geral

sidente da CEJAI/CE e 

Coordendor da Infância e Juventude do Ceará

Adriana do Vale Farias Saldanha

Raquelina Cordeiro Arruda Pinho

Diagramação e Arte

Des. Francisco Suenon Bastos Mota

Pre



Realização:

Estado do Ceará
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
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